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Reconhece o risco de atividade e a efetiva necessidade do
porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de
entidades de desporto legalmente constituídas nos termos do
inciso IX do art. 6º da Lei federal nº 10.826, de 2003.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Esta Lei reconhece, no Estado de Santa Catarina, o

risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador
desportivo integrante de entidades de desporto legalmente constituídas, nos termos do
inciso IX do art. 6º da Lei federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei nos

termos do inciso III do art. 71 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
SALA  DAS  COMISSÕES,  em  Florianópolis,  12 de março

de 2026.
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